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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E 
APLICAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 141/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL que “Dispõe sobre o reajuste do valor do vale-alimentação concedido aos 
servidores públicos municipais de Colatina e dá outras providências”. 

A proposição foi protocolizada no dia 18/06/2025 e veio a esta Comissão para 
análise e parecer. 

É o relatório necessário. 

Objetiva-se com o projeto de lei em análise o reajuste de 20% (vinte por cento) 
no valor do benefício de vale-alimentação dos servidores públicos do Município de 
Colatina, passando de R$ 500,00 (quinhentos reais) para R$ 600,00 (seiscentos 
reais), apresentam o seguinte parecer. 

O presente Projeto de Lei insere-se na competência do Município, nos termos do 
art. 30, inciso I, da Constituição Federal, que assegura aos entes municipais legislar 
sobre assuntos de interesse local. 

Não há vício de iniciativa, considerando tratar-se de matéria de competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, §1º, inciso II, da 
Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, por se referir a benefício concedido 
aos servidores públicos municipal. 

Além disso, o projeto observa os princípios constitucionais que regem a 
administração pública, especialmente os princípios da legalidade, moralidade, 
eficiência e valorização do servidor. 

A proposta busca promover a valorização dos servidores municipais, 
reconhecendo sua importância na execução das políticas públicas e na prestação de 
serviços à sociedade colatinense. O reajuste de 20% visa recompor, ainda que 
parcialmente, as perdas inflacionárias, especialmente no tocante ao aumento dos 
custos dos gêneros alimentícios. 

O impacto orçamentário-financeiro foi devidamente analisado, conforme consta 
na mensagem do Executivo, estando em conformidade com os limites impostos pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Trata-se, portanto, de medida justa, necessária e que contribui para a 
manutenção do poder de compra dos servidores, refletindo diretamente na melhoria 
dos serviços públicos prestados à população. 

Desta forma, estando o referido projeto de lei dentro dos preceitos orçamentários 
do Município esta comissão não vê óbice legal para sua aprovação. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI 
Nº 141/2025. 

Sala das Comissões, em 23 de junho de 2025. 

JUAREZ VIEIRA DE PAULA               MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE                                              VICE-PRESIDENTE 

MARCELO PRETTI 

MEMBRO 
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